
PUBLICADO

.

LAURO DE FREITAS
coordenador Executiv

CONTRATO n". 116/2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designatlas celehram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

i I(TTAÇÃO: Pregno I
letronico n 0

I l 023

PROCESSO ADNIINISTRATIVO: lulNU 2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:12.01.20l'.3390.3200 1660.0000

CONTRATANTES: 310NICÍPIO DE LAURO I)E FREITAS. inserito no UNP.l: 0.42 Nio nun!-40.
com sede nu Praça João 1hiago dos %anto,. L entro. I auro de I reitas, BA. neste ato representado por sua

Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

(T)NTRATADA: IlßC COilERCIAL DISTRIBl IDORA E SERVIÇON I.TDA, CNP)
II 177.¾ 0001-00 situada na Rua Benedita de Almeida kiha. INSS. lerreo. Inacio Barbosa.

Af3GijU Ufgipe. Habia. 01.P: 49041-156. Ileste ato represcrilada pelo seus atos coristalittiros e practira oes

elll 30C\Ø, ( UC 3Ë¾il\D NUb5CfcVO.

( lÂUSUI.APRiilEIRA - Oß.IETO
Î,Ï ConlfalaÇÙØ de UlllpfcNU USpcCKtÍl/ild3 00 ËØrllecillicIlio de allig de Udflin. nicsa e hanth> c , nich es. para

3lclldel 30s illligfnillfs UnhilddN ll3 NCCrelaftU de UNCO\ Ì\ InicillO ŠØCl31 C dilillid fdLfcDCladth 110

( entro de Referencia e Apoio ao Imigrante - ( R \l

CLÁESt LA NFLUNDA - Fi NBAilENTA( ÃO LEGAL
2.1. A timdamentação legal do presente Connato e a i ei Hi.52(LO2. Decreto iku2] 20\9 e. subsiduiriamente.
pela 1 ei \· 8.666. de 2 I

061493.

ClÁESULAT FRC EIRA - IX)CUAll NTAÇ ÃO CON1Pl.Eif ENTAR
3.1. Integram e complementam este termo de Eontraio. no que não o contrana. ato contocatano. a Proposta

da (T)NIRAIADA e demais documento, mtegrantes e constitulitos do procedimemo lienatorio. Pregno

I letrùnico N°0\
l 2023. constante no Processo Admmisuaino de No IWSU 2022.

O lÁUSELAQUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO F IM ENTREGA
4.1. () contrato terã de talidade de 06 beim meses. podendo ser prorrogado nos mesmos termo, da

legislaçüo a ipente, a criterio da LT)N1RA
1

AN TE e concordóneia da ( O\ I RA I AD A

4.2. Os materiais deterão ser entregue no Almoxaritado, situado na Rua I olis Je \raùio. t ondommio
italibu IV. w' WN. Portso. I auro de I

reitas. t i P 42 700-000.
4.3. %o ser aceito a fornecimento dos prodinos que estnerem de acordo com as especinea oes nunimas
exigidas acima.

4.4. (1, materiais deterno ser entregues mediante solichaene de fornecinieno enundo pda secretana
FCQUbil3DIC
4.5. () prato maximo de entropa dos nen, pelo conbatado scrú de 0., (cincol dias contados a partir da thna

de emasão da solicitaçúo de fornecimento.
4.6. Os itens serão distrihuidos aos usunnos do ( RAI. de uma única ver.

PARAGRilO PRI31EIRO: i Jc responsahilida& da ( \\R\\ \l)\ a entrega dos nuneruns no latal

desienado no I
ermo dc Referencia.

CLÂUNULA QUINTA - DO PREÇO
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5.1. A LT)\ I RA I ANTI pagarà a CON I R \ \
AllA. pelo LOTE I do presente contrato, o talor global de

RS68.898.96 (sessenta e oito mil oitocentos e not enta e oito reais e noventa e seis centavos), e pelo LOTE
II o valor global de RS39.792.24 (trinta e note mil selecentos e nosenta e dois reais e sinte e quatro
centavos) conforme apresentado na Proposta da CONTRATAI)A. deridamente apretada pela

U)Nl RA I WI L

PARAGRAFO PRIMEIRO: E stão incluso, no talor pret iste nesta Cinusula. todos os tributos. contribuições
e encargos tralmlhistas meidentes sobre o obieto de.ste Contrato. de acordo com a legislação em \ipor. hem

como todas as despesas e ensias. direto, e indiretos. como tambem os lucros da CON FRA \ \DA.

PARÁGRAFO SEGL NDO: As despesa, decorrente, ao obieto da presente lieita no estarna incluida, nos

preços propostos. sendo de inteira responsabilidadeda contratada.

ClÃONULANEXTA - DOTAÇAO ORÇAN1ENTÃRIA

6.1. As despesas decorremes da execuçño deste Eontrato sera no presente exercleio com recursos

OfÇ3DICHIÜfiOy dü¾ CODIGilûlllCS 3NNilll CION¾iOCadds:

Orgão: \2 - Secretaria ilunicipal de Desemult imento Nacial e ( idadania i nidade: 1201 - Fundo \1anicipal
de Assistencia social - FMAS - 1201 Pro¡eto'Atnidade: 20i? Bendicios Erentuais da Assistöncia Nacial

Elemento da Despesa: 33.90.32 .00 \taterial de Distribuição Gratuita Fonte de Recurso: 1660000 I undo

Nacional de Assistäneia Social - ENAS

CiÁUSULASÉTI.31A - FORN1A DE PAGulENTO

9.1. O pagamento serú realtado no prato máximo de ate 30 (trinta) dias. conuidos a partir da data final de

penudo de adimplememo a que se referir. atrar os de ordem banencia para credito em banco. agancia e coma

correme indicados pelo contratado. uma ser satisteitas as condições estabelecidas no ferme de Referenoa.
7.2. O pagamemo. mediante a emissão de qualquer modahdade de ordem bancaria. sera realizado desde

que a (ONIRATADA efetue a cobrança de tonna a permitir o compriniento das engoncias legais.

pimeipalmente no que se refere as retenvoes tributarias.
7.3. A nota fiscalfatura que contirer erre sera Jeruhida à LONIRAFADA para retilleaçúa e

reapresentação. iniciando a contagem dos prazo, tirades para o A i I
N IT) a partir do recebimento da Nota

E iscal Tatura corrigida.
7.4. () pagamento tica condicionado o prosa de reguLiridade perante a fazenda \acionaL a Pretidonent
Socialejuntoao101i
7.5. A compensação financeira e adminda nos casos de exentuais atrasos de pagamemo pela

Admimstraçào. desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. I det ida desde a

data limite thada no ( DNTRA ID para o pagamento ate a data correspondeme ao efetwo pagamento da

parcela

CLÃUSULA OITAR - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

8.L A CONTRATADA não poderá transforir ou ceder opresente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste,

CLÄt Nt LA NONA - DEVERES DO ff)NTRATADO

9.Î. Í \CCUINf O ÈOfflcCIDlCDin NCf\lÇ 0 Cid deslC CODif310 dU 3COfdO 0000 UN UNPCCOlCD ÀCN 00

recomenda new efetuadas pela CO\
\ RA I At I E. em conformidade com ol ermo de Refetöncia.

9.2. O tornecimento sers iço objeto deste contrato nno pode solrer soluçño de contmaidade durame todo o

prato da sua ugäneia. devendo set executados por empregados da CON I Rtl ADA. sah a mietre -
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responsabilidade nmeional e operacional desta. mediante , inculo de subordinaçñodas trahalhadorespara com

a empresa comratada. sobre os quais mamera estrito e etelusiso comrole.
9.3. Zelar peht boa e completa execução do tornecimento sert i o comratado e locilitar. poi todos os meios

ao seu alcance. a ampla ação thealizadora dos prepostos designados pela t Nl RA I AVI l.. atendendo
prontamente às obsersaques e exipäneia, que lhe forem solicitadas:
9.4. t omtiment a ( ()NTR A I ANTl qualquer anormalidade 40e intertira no bom andamento do

lornecimentossert lço.
9.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prelotto de qualquer naturera causado a O)NIRAI AVIi e

terceiros. por sua culpa, on em consequencia de erros. impericia propria ou de auxiliares que estejam sob sua

responsabilidade:
Û.Ó. Manler ÒUfüntC 1003 3 C\fcDÇÜØ do C UlfDIO. Um t.Umpatibi id3dC COm BN Obrig3ÇÒCS 3550midüs. 1003.5

as condições de habilitação e qualineaçào exigidas na lieita no:
9.3. Efetuar pomualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que meidam ou tenham a incidir
sobre as suas atir idades e ou sobre a execução do objeto do presente contrato, hem como obsertar e respeitar
as l.egislações Federal. I stadual e Momeipal. relatisas ao fornecimento sert ivo prestado:

9.8. Pagar os salarios e encargos sneinis der idos pela sua condiçúa de ùnica empregadora do pessoal

designado para execução do fornecimento seniço ora contratado. inclusite indenizações decorremes de

acidente, de trabalho, demissões, sales transporte. ohnyando-se. amda. Je fiel comprimento das Icgislaçoes

trabalhista e pretideneinria. sendo-lhe defeso intocar a existencia deste contrato para tentar exinnr-se destas

obrigaçùes on transferi-las para a CONTRA 1 AN I L:
9.9. Adimplir a fornecimento'sert iço objeto do presente contrato no prato e nas especificações e

quamidadesconstantes no instrumento contocatorio. \ isando ù perteita execução deste contrato:

9.10. Cumprir todas as exigencias e obrigações do I ermo de Referäneia.
Û.Î Î. E \CdiKÎB il NUB-COOffalüÇÕU ÎØl11Ì At» objeto. at associaçüe da coritratadt: coni outrent :t cessùn oli

IfüllsiffÙOcia. 10111Í AO C (falO. SCHT COnlO 3 ÍUNíto. Ci%À Otl SOCUfp f3Çño da COlllfdl303, [1ÀO 40

responsabili/mido o contraitalite por nenliulii colliprostitsso antiniido por agtlelit colli terceiros
9.12 A subcontratação parcial de objeto podera ocorrer em aid lu"a (trinta por cental. Jesde que respeite a

legislaçào \ igente e seja autorizada pela Admimstraçño Publica.

flÃl SULA DECI.MA - DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE

ÎÛ.Î l Eclü3f O PRU3010Dio 110 pf3/ pfc\ 5510. apus confelènciß C Upf \3ÇñØ do NCIOf CUIngelenid.

10.2 Prestar as informações e os esclarecimemos alinentes ao objeto que tenham a ser solicitados pelos

UnipfegadOS da COlltral3da.
10.3 Receber pros isoriamente o matenal. disponibilizando o locaL data e horario;
10.4 Veriticar minuciosamente, no prato lisado. a conformidade dos bens recebidos pros isonamente com

as especificagöcs constantes do Terme de Relerancia e da proposta. para fins de aceita no e recebanento
definitir os:
10.5 Acompanhar e tiscalizar o cumprimento das ohnyações da Contratada atrates do sersidor
especialmentedesignado:
10.6 Alestar o recebimento do objeto contratado. rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especilicaçùe> tralidas neste lermo.
10.7 Comunicar imediatamente a comratada 4ualquer irregularidade mamtestada na execuçào do contrato:

10.8 Designar um fiscal para acompanhar e liscalizar a execução do objeto do contrato. em conthrmidade

com o art. 67 da lei n° 8666 93

CI AUSULA DÉClitA PRIMEIRA - DAS PENALIDADEN

11.1. Ficarà impedida de licitar e contratar com o Municipio. pelo prato de ate 05 (cinco) anos. se for o

caso, no que couber. garamindo o direito pres io de ampla defesa. o contratado que:

a) Apresentar documento ndse ou liter declara ño Elsa.

hi Não mantiter a proposta. injustilicadamente
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e i
Ealhar ou frandar na execução do objeto desta solicitação:

d) Comportar-se de modo inidoneo:
e) Cometer traude liscal:
11.2. Pela inexecuçño total ou parcial do objeto desta solicita ño. a Administração da Prefeitura N1unicipal

de I.auro de l
reilas podera garantida a prer la defesa. aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes

sanções:

a) idtertäneia:
bi Muha moratória de 0,2°a (dais decimo, por centoi por dia de atraso na execução do comrato, tomando
por base o talor globah
e) Multa compensatóriade 10°a ider por cento; sobre o salor globat
d) O atraso iniustificado na execução do contrato. por periodo superior a 30 (trinta) dias. poderã enseiar a

rescisão do pregño.
ei e multas aplicadas serão descontadas dos credito, da contratada ou. na impossibilidade. recolhida no

prato de ate 15 (quinte) dias. da data da comunicaçño olicial e. caso não cumprido. sera cobrada

judicialmente.
f) Compete à beeretária de Desenschimento 50eial e ( idadania - SEMDESt a penahdade de

adtertëncia. lacultada a defesa do interessado. no prazo de 05 (cinco) dias uteis. contados da notificaçùo. o

qual sera dirigido à autoridade superior. por intermodio da que praticou o ato. a qual podern reconsiderar sua

decisão, on. la/ë-lo subir det idamente mformado.
g) A san ño aplicada serà obrigatoriameme registrada no Sistema de t adastrumento I oficado de

Eornecedores - SK AF e no caso de suspensão de licitar. a t ontratada scrú deseredenciada por ate 05 (eineo)
anos. sem prejmte das multas pret islas neste lermo de Referducia e das demais comunicações legais (art. "'

da Lei 10.520 de !10TU2L

CLAUSL LA DÉCIMA SEGl"VDA-- DO IU A.it NTE

12.1. A eriterio da ( omratante. em har endo prorroga no. os preço, sofrerne reajuste anual. cakulado pela

rariaçào acumulada do Indice Nacional de Preços ao Consumidor - \\PL .
do Instituto Brasileiro de

(sengralia e Estatistica - IBGE. contado a partir da data do micio de contrato. ou conforme acordo emre as

partes.

CLAUNELA I)ÉCIMA TEROTIRA - DO ADITANIENTO

13.1. () presente t outrato podera ser alterado ou prorregado mediante a celebraviin de tenno altino, desde

que presente alguma das lupoteses prenstas nos trts 57 e 65 da i el 8 666 41

CLAUNULA DÉCINIA QUARTA - RECINÃO CONTRATUAL

14.1. A inadimploncia parcial ou totaL por parte da (1)N FR \TADA. Ja, claustdas e condições

estabelecidas no presente CONTRAM) assegurarà à (T)NIRATANlt a direito de dú-lo por
rescindido.mediante notificaçiio. atrave, de ancio. entregue diretameme ou por , ia postaL com prova de

recebimento. leando a criterio da (T)NTRA EANTI dedarar rescindido o presente CON TR A 10 nos termos

desta clausula e'ou aplicar as multas previstas neste terma comratual e as demais penalidadespret islas na I ei

N' N 66653
14.2. (1 presente Ut)N I R A U) podera. ainda. ser rescindido por quaisquer dos moinos preustos no Artigo
~8

da 1 ei N' 8 666'93
14.3. No caso de rescisão por raine, de interesse publico. a 0 ()N I R A 1

A\
I 1

enuara a CON I R \ l \D \

at iso preno. com antecedenciade 30 (trinta) dias.

14.4. A rescisiin se dara de pleno direito. mdependentemente de anso ou interpelação ¡ndicial ou

extratudicial. nos casos preustos no, Inciso, \\. \ e \VII de \ruge '8 da I et YS.66043
14.5. I m qualquer caso de resasno sera obsersado o paragrato uroco do \rtigo ^8

da l ei VS 666 41
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14.6. 4 LO\lRAIAD\ reconhece os direitos da \Jministlagito. em caso de resetsne administratna
pret ista no trt da i ei NÐ 666 *M

PARAGRAFO t NICO: t) Lontrato sera tenindido de pleno duelle mdependentementede interposivoo
Udle ti Oll UtlGl)Udicitt plifa 30tlfftÇÜØ de IONPOllvibilidade ciril. tidilliitistralita e erinillial qualuto a

CODifaladW
a) Recusar-se a prestar os sers iços de acordo com as especilicações estabelecidas no t entrato
b) I alir oudissaker-se.
c) T ranslerio no todo ou em parte. as obrigações decorrentes deste 0 ontrato

CLAUNI I A
DI^CIMA

QUINTA- FISCAl IZAÇÃO

15.1. A CONiR\\ANll Oscablara como lhe aprotnet e no seu enlumno imeresse o exato eliel
cumprimento das clausulas e condiç es estabelecidas no presente CONTR A 10
15.2 O sersidor Jorge \les da klsa Santos. matricula n° '0006 sera o responsatel pela nscahtae:io dos
ser\ içon
15.3 \ Secretaria N1tmicipal de Desemeh imento Nacial et idadania sera o orção gerenciador do contrato.

CLAUNI LA DÉCl¾1A SENTA - FORO

16.1. I ica eleito o foro da t omarca de I aure de Freitas Bahia. para dirimir quaisquer Jtn ida, deste t entrato
0001 U\CillsfiO de QUdÍ¶llef ØØlfD, par Indis prà IËCg12KIO QUU NCld.

E para firmera e talidade. e como prota de assim baserem entre si. ajustado e contratado. e expedido o

presente Contrato em 04 (quatro) x ias. que lido e achado confonne. e assinado pelas partes contratantes e

pelas testemunha, abaixo idenlincadas.

Lauro de Freitas (BA).30 de junho de 2023.

MUNIfiPIO DE L RO DE FRF1TAS/BA - CONTRATANTE
Vloema Isah I Èassos Gramacho - Prefeita

NECRETARIA \lfilCIPAI.DE DENFNTOI VIMENTO
SOCIAi. E CIDADANIA

TITO Lt CA DA SgÏ VA COELHO- Necretãrio 31unicipal

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - CONTRAÌADA

TENTEN1ENHAS:
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